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Gsia,

vta data foi
(tatá "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 2.385 DE 15 DE

DEZEMBRO DE 2005 QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE
2006/2009, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

Cláudia Rezek Rodriguet
SEC DE ADM E FINANÇAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS,
aprova e eu, P r e f e i t o Mun ic ipa l , sanciono a segu in te Lei :

Art. 19 - A l t e r a o d i s p o s i t i v o da lei n.5 2.385 de
de dezembro de 2005, que dispõe sobre o plano p l u r i a n u a l para o período
2006/2009 acrescentando na segu in te ação e metas
o Programa Saneamento para Todos através de Operação de Créd i to , para
e x e r c í c i o s de 2008 e 2009, conforme quadro a s e g u i r :

15
de

os

IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO

DESCRIÇÃO DA AÇÃO

PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO - 03

FUNÇÃO -17

PROGRAMA

1015

UNIDADE -0313

SUB FUNÇÃO -512

PROJETO/ATIVIDADE

1823

TIPO

ATIVIDADE

OPERAÇÃO

DE

CRÉDITO

PRODUTO

PROGRAMA

SANEAMENTO

PARA

TODOS

NATUREZA

449051

ANO

2008

2009

VALOR

RS

6.000.000,00

p u b l i c a ç ã o .
Art. 2g - Esta Lei entrará em v igor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANESIA,
ESTADO DE GOIÁS, aos seis dias do mês de maio de dois mil e o i to
( 0 6 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA FILHO
P r e f e i t o Munic ipal

!i : Sul- Fone (62) 33


